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Informe 063 da Comissão de PCCS – Brasília – DF, 28/11/2008. 
 
 

AOS  
SINDICATOS FILIADOS 
 
 

Companheiros (as), 
 
Ontem, dia 27 de novembro, às 19:30, a Comissão de PCCS da ECT nos entregou a 

CT/DIGEP- 088/2008, firmada pelo Diretor de Gestão de Pessoas, Pedro Magalhães Bifano, por 
meio da qual nos informa que a Direção da ECT encerrou, de forma unilateral, as negociações do 
PCCS e encaminhou o processo ao TST.  

Na mesma carta o Diretor informa que submeterá ao julgamento do TST todos os 
temas que foram pautados na negociação, inclusive os pontos que seguiria sendo negociados, e 
que seriam tratados em um fórum especifico e os divergentes.  

Trata-se de um recuo da Direção da empresa, que em reunião com a presença do 
Diretor Pedro Bifano, no dia anterior, havia concordado em seguir o processo negocial, mesmo 
restringindo a questão do enquadramento do Motorista e ajustes no caderno com inteiro teor do 
PCCS/2008.  

O recuo da empresa fica evidente na própria carta, no tema relativo ao impedimento da 
terceirização, que deixou de abranger as atividades fins, onde a empresa apresentou a seguinte 
redação:  

“Questões relativas à terceirização, serão tratadas conforme a legislação pertinente ao 
tema e não será praticada em relação às atividades de distribuição e/ou coleta motorizada, com 
veículos, exercida pelo Agente de Correios, exceto em situações de comprovada 
contingência/emergência e devidamente autorizadas pelo Diretor de Gestão de Pessoas”. Se na 
carta a Direção da ECT já informa essas mudanças, o que mais não será mudado no ajuizamento 
do processo no TST?  

Depois de reunião com a Assessoria jurídica da FENTECT, fomos informados de que 
a Direção da ECT poderá ajuizar um novo dissídio autônomo ou apresentar proposta no dissídio 
de julho de 2008 que segue tramitando no TST.  

Caso a alternativa da empresa seja um dissídio autônomo, poderá haver, ainda este 
ano, uma audiência de conciliação, e em caso de a ECT apresentar petição no dissídio de julho, 
não haverá audiência de conciliação com o processo seguindo direto para julgamento.  

Reiteramos que é imprescindível continuar o preenchimento e recolhimento do 
Termo de Oposição ao PCCS/2008/ECT, pois este é o principal instrumento de mobilização 
da categoria e de pressão política e jurídica contra o cargo amplo e a terceirização da ECT. 

A empresa nos entregou um novo caderno com sua proposta de PCCS, o qual segue 
anexo, juntamente com a carta 088 para análises com companheiros.  
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A comissão de PCCS dos trabalhadores seguirá avaliando a situação para melhor 
orientar os Sindicatos, o que faremos já na segunda-feira, 01 de dezembro de 2008, para 
encaminhamento nas assembléias. Desde já, alertamos às Direções Sindicais para que joguem o 
máximo de esforços na realização das assembléias da próxima terça-feira, 02 de dezembro/08, 
para que essas sejam massivas e assim se configurem como ato de luta contra mais esta postura 
arbitraria da Direção da ECT.  

 
 

Por um PCCS dos trabalhadores! 
 
 

 
 


